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CAM.AP,.A i'.',Fr"-NTCIPAT, 
DE BENTO bONÇALVES 

ljg 
PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 02/79/SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 10 de janeiro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Junto ao presente, estamos encaminhando a Vossa Senho 

ria, para a sua apreciação e a desta colenda Câmara Municipal, o projeto de lei 	que 

autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis do Loteamento Muninipal, situado na Li- 

nha Leopoldina. 

Com esta medida, o Poder Executivo visa oportunizar a 

população de baixa renda familiar, a adquirir o seu próprio terremo. 

Solicitamos a Vossa Senhoria a fineza de apreciar 	e 

de aprovar o incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar aos campo 

nentes desta egrégia Casa os protestos de estima e consideração. 

FORTIM O JANIR R 

P efeito Municir al 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da C*á'mara Municipal 

Bento Gonçalves - RS,  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 02, de 10 DE JANEIRO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR  

IMIVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - É autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a - 

alienaçSo de imóveis do Loteamento Municipal, de proprie 

dada da Municipalidade, localizado na Linha Leopoldina, neste município, assim descri 

tos: 

a ) 	- Os lotes de número 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205,-

206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219 e 220, pelo valor 

de Cr$ 10.000,00 ( dez mil cruzeiros ) á vista ou em 10 ( dez ) prestações iguais 	e 

acrescidas de juros de 1% ( hum por cento ) ao mês. 

b ) 	- Os lotes de número 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, - 

52, 53, 54, 55, 56, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110,-

111, 112, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 126, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135,-

136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 146, 149, 150, 151, 152,-

153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 152, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169,-

170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 161, 182, 183, 184, 185, 166,-

187, 188, 189, 190, 191, 192, 193 e 194, pelo valor de Cr 8.000,00 ( oito mil cruzei-

ros ) 'a vista ou em 10 ( dez ) prestações iguais e acrescidas de juros de 1% ( hum por 

cento ) ao mas. 

c ) 	- Os lotes de número 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 18, 19, 20, 21,- 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,-

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 57, 58, 59, 50, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 58, 69, 70, 71 

72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93 

94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119 e 120, -

pelo valor de Cri 5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ) á vista ou em 10 ( dez ) prestações 

ADMINISTRACAOFORTtN 

2 
g 
6 

9 
2 

5 

3,, 



FORTUN' O JANIR R 

P efeito Municio 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

iguais, acrescidas de juros de 1% ( hum por cento ) ao mês. 

Art. 2Q - Somente poder; adquirir terreno no L.oteamento Municipal 

aquela pessoa que fixar residencia no local e comprova-

da a baixa renda familiar e sua real necessidade. 

Art. 3Q - O proprietário do imóvel somente poderá vende-10 ou 

transferi-lo para terceiros com uma autorizaçao, por es 

crito, do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4Q 	A escritura definitiva será outorgada pela Municipalida 

de, após a término do pagamento do imóvel. 

Art. 5Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposiç.óes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias 

da mes de janeiro de mil novecentos e setenta e nove. 
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MSt?„..„..„..~_ezt  

AL, `E AN 	R -- EM 

M.--/  
nma • ente 

PARECER DA COMISSA 	S E OR AMENTO 

Esta Comissão, analizando o presente projeto 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 	 
ÉMEIMMIIIIMMENEW 	 

de lei, e de parecer que deva ser aprovado com a seguinte 

emenda: 

Redija-se assim o Art. 12  - letra "a"; "b" e "c": 
in fine: 

Art. ln 	a • • 

a)- Os lotes de número . . . 	. ., pelo 

valor de Cr$10.000,00(dez mil cruzeiros 

à vista ou em ate 18(dezoito) prestaçoes 

iguais e acrescidas de juros de 1% ao mes 

b) - Os lotes de nQs . . . . . pelo valor 

de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros) à vis 

ta ou em ate l8(dezoito) prestaçoes igua s 

e acrescidas de juros de 1% ao mes. 
c)- Os lotes de número . . . 	pelo valor 

de Cr$5.000,00(cinco mil cruzeiros) à 

vista ou em ate 18 prestaçoes iguais acre 

cidas de juros de 1% ao mes. 

O A Migo 5Q passará a ter a redação abaixo incluiu 
do-se um artigo (6e) com a redação do atual 52: 

Art. 5Q - Dos lotes mencionados no artigo 12 letras 

"a" "b" • 	e "c" $  fica o Poder Executivo auto 

doar 60(sessenta), segundo critério rizado a 

de avaliação social dos interessados, levan 

tala pela Secretaria Municipal do Trabalho 

e Ação Social. 

único - Será considerado fator preponderat. 

te para a venda ou doação, o tempo 

de residência dos interessados 

município. 

das Sessoés, 15 de janeiro de 199. 

ÃÇ6Wom%-G4 	 _c_Joul-taA 

no 

Mod. CM 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

(n.017/79/GAS 	 Bento Gonçalveá, 11 de fane-LA.0 de 1979. 

Senhora Pteáídente: 

\,t 
Apraz-noá cumptímentat V0.45i1 Senho'lía e, 

ao meámo tempo áolícítat a convocação de uma teuníão extitaondínã-
xía de43a colenda Cãmata de Veteadoteá, no pnjxímo día 15, pata- 
aptecíação e votação em itegíme de utg-encía, do4 4eguínte4 ptoje - 
to4 de leí: 

0 1 / 7 9 - A/teta o attígo 239 da Le.L Munícípa/ 834 de 02 de ju 
nho de 1978 e clã outtaá ptovíd'ancíaá 

0 2 / 7 9 - Autotíza o Podem_ Executívo a a/íenat £m -óveíá e dã ou 
tAa4 pnovífincíaá. 

Sendo o que .6e noá apte„senta, colhemoá a 
opoktunídade pata tenovan-lhe o4 pitote4to4 de no4.6a eistíma e con-
4ídetação. 

•ORW. 	 - 
FORTUN• O JAN1 	ZARDO 

P eÁeíto un cípal 

CAMARA DE Sua Senho,tía, o Senhora 
DE BENTO 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 	 if 	/E Receb. em / 
Dígniááímo Pteisídente da Camata de VeAeadoteá 
Neáta Assinatura e- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

limo. Sr. 

Ver. CARLOS JOSÉ 	 ZZ[LC  

DO. Presidente da Uamara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados vem mui respeitosamen— 

te solicta7. a Vossa Senhoria seja incluido ne Ordem do 	r 
sime OE uroencia osprocessos o3/79 e o4/79, 

Ne-,tes TE.rMOS 

Pedem :-Jefr-- -rimentd 

Bento Con.uelvs. 15 de isneire 

     

- 

      

Presidente 

• 



187, 188, 189, 190, 191, 192, 193 e 194, pelo valor de Cr$ 8.000,00 ( oito mil cruzei- 
ros ) á vista ou em ate 18 ( dezoito ) prestações iguais e acrescidas de juros de 	1% 
( hum por cento ) ao mas. 

de Cr$ 10.000,00 ( dez mil cruzeiros ) 'a' vista ou em ate 18 ( dezoito ) prestações 

iguais e acrescidas de juros de 1% ( hum por cento ) ao mês. 

h ) 	- Os lotes de número 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 

112, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 
136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 
153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 159, 
170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 886, DE 17 DE JANEIRO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR  

IMJVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS  .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que a C2mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1Q - É autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder 	a 

alienação de imóveis da Loteamento Municipal, de proprie 

dade da Municipalidade, localizado na Linha Leopoldina, neste municiai°, assim descri-
tos: 

206, 207, 208, 209, 

a ) - Os lotes de número 8, 9, 10, 11, 	12, 	13, 	14, 15, 	16, 	17, 
195, 	196, 	197, 	198, 	199, 	200, 201, 202, 203, 204, 205, - 

210, 211, 212, 	213, 	214, 	215, 	216, 217, 218, 219 e 220, pelo valor 

c ) 	- Os lotes de número 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 
72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93 
94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 113, 114, 115, 116, 117, 11k, 119 e 120, - 

LOMINISTRAOiO FOAT.ry 
O 
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FORTU :ATO JAN ZARDO 

	 Lr)  ,,- .-  &-„, 	i 1 ,... I . 	 ,,,J--„, ........____ .. 	 
-3.:.-5. do Governo 

12.te-g• no Livro de  
h.° - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

pelo valor de Cr$ 5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ) á vista ou em atá 18 ( dezoito ) 

prestaç3es iguais e acrescidas de juros de 1% ( hum por cento ) ao mese 

Art. 29 - Somente poderá adquirir terreno na Loteamento Municipal, 

aquela pessoa que fixar residência no local, comprovada 
a baixa renda familiar e sua real necessidade. 

Art. 39 - O proprietário do imóvel somente poderá vende-lo ou - 
transferi-lo para terceiros com uma autorização, por es-

crito do Poder Executivo Municipal. 

Art. 49 - A escritura definitiva será outorgada pela Municipalida-

de após o termino do pagamento do imóvel. 

Art. 59 - Dos lotes mencionados no artigo 19, letras n a ", " b " 

e " c ", fica o Poder Executivo autorizado a doar 	60 
( sessenta ) terrenos, segundo critério de avaliação social dos interessados, levanta-

do pela Secretaria Municipal da Saúde, Habitação, Trabalho e 
Ação Social - SEMHAST. 

§ único - Será considerado fator preponderante para a venda ou doa 

e çao, o tempo de residência dos interessados no município. 
Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezessete - 

refeito Mu icipal 

••• 

dias do mes de janeiro de mil novecentos e setenta e nove. 

   

 

"- czecret.j.2f.io  do Governo 
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